
DIREITO CIVIL
Pessoa Jurídica
1 – Conceito: Unidade orgânica, representada por uma pluralidade de pessoas ou complexo de bens, com personalidade jurídica própria, para a realização de determinados fins.

2 – Sinônimos: a) Pessoas Coletivas (origem do Direito Português); b) Pessoas Morais (origem do Direito Francês); c) Pessoas fictícias; d) Pessoas abstratas; e) Pessoas Intelectuais.
 3 – Teorias Explicativas da Pessoa Jurídica: Existem duas correntes básicas.

a) Corrente Negativista: Negava o reconhecimento da pessoa jurídica como sujeito de direito autônomo. Somente o homem pode ser sujeito de direito, que, associados para a realização de um fim comum, são eles próprios os verdadeiros sujeitos de direito. (Von Ihering)

b) Corrente Afirmativista: Corrente que prevaleceu. Aceitava e reconhecia a pessoa jurídica como sujeito de direito. Dentro dessa corrente, há três teorias básicas: a Teoria da Ficção (Savigny); a Teoria da Realidade Objetiva ou Organizista-sociológica (Clóvis Beviláqua); e a Teoria da Realidade Técnica (Ferrara)

A Teoria da Ficção reconhecia pessoa jurídica como um ente abstrato, fruto da técnica jurídica pura, sem existência social. Carece de realidade. Sua existência só encontra explicação como ficção da lei.

Para a Teoria da Realidade Objetiva, baseada no organizismo-sociológico, a pessoa jurídica não seria uma mera criação do direito, mas sim um organismo vivo com atuação social, fruto da sociologia pura. As pessoas jurídicas são, assim, corpos sociais que o direito não cria, mas limita-se a declarar existentes.

A Teoria da Realidade Técnica, por ser uma teoria intermediária, é a mais equilibrada: reconhece que a pessoa jurídica é personificada pela técnica do direito, mas não nega a sua atuação social. Assim como a personalidade da pessoa natural deriva do direito, o direito pode concedê-la a outros entes. Dessa forma, o direito pode conceder personalidade a agrupamentos de pessoas ou de bens, que tenham por finalidade a realização de interesses humanos. Logo, a personalidade jurídica não é uma ficção, mas um atributo que a lei defere a certos entes, donde se conclui que a pessoa jurídica é uma realidade jurídica, sem prejuízo da sua existência no mundo fático.

A doutrina aponta que nosso sistema jurídico adotou, no art. 45 do CC, a Teoria da Realidade Técnica.

Questão Polêmica. Pessoa Jurídica pode sofrer dano moral? 

1ª Corrente (majoritária). É firme na jurisprudência brasileira o entendimento segundo o qual pessoa jurídica pode sofrer dano moral (Súmula 227 do STJ: A Pessoa Jurídica pode sofrer dano moral.). Aliás, se dano moral é lesão a direito da personalidade, o próprio art. 52 do CC admite que a pessoa jurídica possa titularizar tais direitos.

2ª Corrente (minoritária): Todavia, há quem sustente o contrário, criticando o reconhecimento de tipo de dano, pela ausência da dimensão psicológica da pessoa jurídica (Wilson Melo da Silva e Arruda Alvim, ver também o Enunciado 286 da IV Jornada de Direito Civil: “Os direitos da personalidade são direitos inerentes e essenciais à pessoa humana, decorrentes de sua dignidade, não sendo as pessoas jurídicas titulares de tais direitos” – Enunciado contra legem). 
Questão Correlata: Pessoa Jurídica pode ser vítima de crime contra a honra? Segundo entendimento do STF e do STJ, a pessoa jurídica pode ser vítima de difamação. Não pode ser vítima de calúnia, pois não pratica crime. Não pode ser vítima de injúria porque não tem honra subjetiva (dignidade ou decoro). 
4 –Classificação das Pessoas Jurídicas:

a) Quanto à nacionalidade:


* Pessoas Jurídicas nacionais;


* Pessoas Jurídicas estrangeiras.

b) Quanto à estrutura (ou componentes):


* Pessoas Jurídicas colegiadas: Formadas pela universalidade de pessoas (universitas personarum);


* Pessoas Jurídicas não colegiadas: Formadas pela universalidade de bens (universitas bonorum).

c) Quanto ao regime jurídico (ou função que desempenham na sociedade):

* Pessoa Jurídica de Direito Público: 

- Interno (União, Estados, Distrito Federal, Municípios, Autarquias, Fundações Públicas, entre outras).

- Externo (República Federativa do Brasil, Estados Estrangeiros, Santa Sé, Organismos Internacionais, Uniões aduaneiras).


* Pessoas Jurídicas de Direito Privado (Art. 44 do CC):



- Associações;



- Sociedades;



- Fundações;



- Organizações religiosas;



- Partidos Políticos.
Considerações sobre o Art. 44 do CC: Nos termos do art. 44 do Código Civil, em sua redação original, eram pessoas jurídicas de direito privado: associações, sociedades e fundações. A Lei n. 10.825/03, por sua vez, acrescentou em incisos autônomos as organizações religiosas e os partidos políticos.

O desdobramento do art. 44 do CC é explicado à luz do art. 2.031 do CC, modificado, que estabelece prazo para as pessoas jurídicas anteriores adaptarem-se ao novo Código, excluindo da incidência da norma organizações religiosas e partidos políticos (ver no material de apoio 02 o item “drama existencial do art. 2.031 do CC”).

Caso uma pessoa jurídica não se adapte ao novo Código Civil, dentre outras conseqüências, haverá: impedimento para participar de licitação, para obter linha de crédito em banco, para fornecer produtos para grandes empresas e, além disso, por estar irregular, os seus sócios ou administradores poderão ter responsabilidade pessoal pelos débitos da pessoa jurídica.

5 – Início da Pessoa Jurídica de Direito Privado: Em regra, a existência da pessoa jurídica inicia-se com o registro do seu contrato social ou estatuto na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas - CRPJ, conforme o caso, nos termos do art. 45 do CC.
OBS: Excepcionalmente, para efeito de constituição e funcionamento, sob pena de inexistência (segundo Caio Mário), alguns tipos de pessoa jurídica exigem autorização especial ou aprovação do Poder Executivo, a exemplo dos bancos (do Banco Central) e das seguradoras (da SUSEP).

OBS: É de 3 anos o prazo decadencial do direito de anular a constituiçao das pessoas jurídicas de direito privado, por defeito do ato respectivo, contado o prazo da publicação de sua inscrição no registro.

OBS: O Código Civil de 2002, no art. 986, dispõe que a ausência do registro resulta em uma sociedade despersonificada (irregular, de fato ou, na linguagem do Código, Sociedade em comum) com a possibilidade de responsabilização pessoal dos sócios ou administradores (art. 990).

6 – Extinção da Pessoa Jurídica: Existem as seguintes formas de dissolução da pessoa jurídica de Direito Privado: 

a) convencional: é aquela em que os próprios sócios ou administradores deliberam a extinção da pessoa jurídica. Essa modalidade é mais comumente utilizada pelas sociedades. O instrumento é denominado distrato.

b) administrativa: esta dissolução resulta da cassação da autorização específica de constituição e funcionamento da pessoa jurídica. (Ler Caio Mário sobre o tema).

c) judicial: é aquela que se opera por meio de sentença, a exemplo do que se dá no procedimento de falência. 

d) decurso do prazo: quando se tratar de pessoa jurídica com prazo de existência determinado.

e) determinação legal.

Nos termo do art. 51 do CC, à exceção da extinção judicial, a dissolução se dará em duas fases:

1ª Fase – Liquidação: Fase durante a qual se realiza o ativo remanescente da pessoa jurídica e o pagamento de seus débitos. A pessoa jurídica subsistirá até que a liquidação se conclua a liquidação. Deverá ser averbada a dissolução ou cassação da autorização no registro onde a pessoa jurídica estiver inscrita.

2ª Fase – Cancelamento da Inscrição: Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento da inscrição da pessoa jurídica. A extinção da pessoa jurídica opera-se a partir daí, projetando efeitos ex nunc, respeitados os direitos de terceiros.  

Fundações:
a) Conceito: As Fundações (de direito privado) resultam, não da união de indivíduos, mas da AFETAÇÃO DE PATRIMÔNIO, por testamento (tanto público como privado) ou escritura pública, que o instituidor faz para realizar finalidade ideal (art. 62 do CC).

b) Finalidade: Somente para fins religiosos, morais, culturais ou de assistência. 

OBS: Segundo a doutrina (Enunciado n. 08 da I Jornada de Direito Civil), a constituição de fundação para fins científicos, educacionais ou de promoção do meio ambiente está compreendida no parágrafo único do art. 62 do CC.

OBS: As ONG’s somente podem se constituir como associações ou fundações e, para atuarem em parceria com o Poder Público, devem se qualificar como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP (Lei 9.790/99).

c) Requisitos e fases para constituição de uma fundação: 

1) afetação ou destacamento de bens livres do instituidor; 

2) a sua instituição só poderá ser feita por escritura pública ou por testamento (público ou privado); 

OBS: Constituída a fundação por negócio jurídico entre vivos (ou seja, por escritura pública), o instituidor é obrigado a transferir-lhe a propriedade, ou outro direito real, sobre os bens dotados, e, se não o fizer, serão registrados, em nome dela, por mandado judicial. 

3) elaboração do estatuto da fundação; 

OBS: O estatuto poderá ser elaborado de três formas (art. 65 do CC): a) forma direta: o próprio instituidor elabora as normas estatutárias; b) forma fiduciária: o instituidor designa terceiro de sua confiança para elabora as normas estatutárias; c) Subsidiariamente pelo Ministério Público: se o estatuto não for elaborado no prazo assinado pelo instituidor, ou, não havendo prazo, em 180 dias, a incumbência caberá ao Ministério Público.

4) aprovação do estatuto pelo Ministério Público;

OBS: Se o estatuto não for aprovado pelo Ministério Público, caberá recurso ao Juiz.

OBS: Em geral, quando for elaborado pelo próprio instituidor ou por terceiro, a aprovação será feita pelo Ministério Público. Mas, se o próprio Ministério Público elaborou, a esquisita norma do art. 1.202 do CPC estabelece que a aprovação do estatuto será feita pelo Juiz.

 5) finalmente, para se considerar constituída, o seu estatuto deverá ser devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas – CRPJ.

d) O papel do Ministério Público: (Para os alunos que almejam concurso do Ministério Público Estadual ou do DF, leitura obrigatória do livro do Prof. Lincoln A. de Castro – O MP e as Fundações de Direito Privado) Além da aprovação e elaboração subsidiária do estatuto, o Ministério Público tem, por expressa norma legal (art. 66 do CC), a precípua função fiscalizatória das fundações de direito privado. Em geral, o Ministério Público analisará a observância das bases da fundação, a suficiência dos bens para os fins colimados e se há licitude de seu objeto.

OBS: Vale observar que o parágrafo primeiro do art. 66 do CC fora objeto de uma ADIn (2.794), já julgada, para permitir a correta interpretação conforme a Constituição Federal no sentido de que fundação situada no Distrito Federal deve ser fiscalizada pelo próprio MPDFT, e não pela Procuradoria da República – MPF.

e) Artigos para leitura: Os arts. 67 e 68 do CC cuidam da alteração do estatuto de uma fundação e o art. 69 do destino do patrimônio de uma fundação que acaba.

Sociedade
a) Conceito: A sociedade, espécie de pessoa jurídica de direito privado, é dotada de personalidade jurídica própria e instituída por meio de contrato social com propósito de exercer atividade econômica e partilhar lucro.

OBS: As sociedades são reguladas pelo Livro II da Parte Especial do CC – Direito de Empresa (Objeto da disciplina de Direito Comercial). Entretanto, por força do art. 44, §2º, do CC, aplicam-se subsidiariamente às sociedades as disposições concernentes às associações (arts. 53 a 61 do CC).

OBS: É juridicamente possível sociedade empresária entre cônjuges? Nos termos do art. 977 do Código Civil, a contratação de sociedade entre cônjuges só é possível se não forem casados em comunhão universal ou separação obrigatória de bens. No que se refere a sociedades entre cônjuges anteriores ao novo Código, segundo a doutrina substancialmente majoritária, a proibição do art. 977 não lhes é aplicada, em respeito ao princípio do ato jurídico perfeito (Nesse sentido, Parecer Jurídico DNRC/COJUR n. 125/2003).

b) Finalidade: À luz do CC, a sociedade terá obrigatoriamente finalidade econômica e partilha de lucros entre os sócios, circunstância que faz parte do conceito técnico de sociedade, de modo que é incorreto se falar em “sociedade sem fins lucrativos”.

c) Sociedade empresária e sociedade simples: No atual Código Civil, as sociedades podem ser simples ou empresária (não há mais sociedade civil e sociedade mercantil). Nos termos do art. 982 do CC, uma sociedade para ser empresária deverá conjugar um requisito material (exercício de atividade empresarial) e um requisito formal (registro na Junta Comercial); a ausência de qualquer desses requisitos, em geral, torna a sociedade simples.

A sociedade empresária, face típica do capitalismo, notabiliza-se pela impessoalidade: os seus sócios podem atuar como meros articuladores de fatores de produção (capital, trabalho, matéria-prima e tecnologia) para a produção e circulação de bens e serviços. Estão sujeitos à lei falimentar e o registro deverá ser feito na Junta Comercial. 

As sociedades simples, por sua vez, tem por nota a pessoalidade: os seus sócios realizam ou supervisionam pessoalmente a atividade desenvolvida. Por isso, em geral, são prestadoras de serviços técnicos ou científicos (caso da sociedade de advogados). Não estão sujeitas à falência e, em geral, são registradas no CRPJ.

OBS: O parágrafo único do art. 982 do CC estabelece que toda sociedade anônima é empresária e toda cooperativa é simples.

Associações
a) Conceito: As associações, pessoas jurídicas de direito privado, são formadas pela união de indivíduos com propósito de realizarem fins não-econômicos (art. 53 do CC). Esses fins não-econômicos podem ser religiosos, morais, científicos, culturais, literárias, educacionais, de utilidade pública, de assistência social, recreativas, entre outras.

OBS: Não há direitos e obrigações recíprocos entre os associados. 

b) Instrumento constitutivo: A associação tem por ato normativo, nos termos do art. 54 do CC, o seu estatuto, que deverá ser registrado no CRPJ. 

c) Isonomia entre os associados: Vale lembrar que, em uma associação, poderá haver categorias diferentes de associados, mas associados de uma mesma categoria não poderão ser discriminados entre si (art. 55 do CC).

d) Intransmissibilidade: Em regra, a qualidade de associado é intransmissível. Entretanto, o estatuto pode dispor de forma contrária.

OBS: Cabe ressaltar que, diferentemente da qualidade, a quota ou fração ideal do patrimônio pode ser transferida pelo associado. Contudo, essa transferência não importa, de per si, na atribuição da qualidade de associado ao adquirente ou herdeiro, salvo disposição diversa do estatuto.
e) Exclusão do associado: A exclusão do associado somente é admitida havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e direito de recurso, nos termos do estatuto.

f) Competência privativa da Assembléia Geral:


* Destituir os administradores;


* Alterar o estatuto.

OBS: Para o exercício das duas competências é necessária a deliberação de assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum será o estabelecido no estatuto.

g) Dissolução da Associação: Regra geral, nos termos do art. 61 do CC, dissolvida uma associação o seu patrimônio remanescente deverá ser atribuído a entidades de fins não econômicos designada no estatuto ou, omisso este, à instituição municipal, estadual ou federal de fins iguais ou semelhantes.

Desconsideração da Pessoa Jurídica
Princípio da Autonomia da personalidade da pessoa jurídica: Vigora no nosso ordenamento a regra de que a pessoa jurídica tem personalidade jurídica própria, autônoma e independe dos seus fundadores, proprietários e administradores, ou seja, possui um patrimônio jurídico próprios com direitos e obrigações distintos das pessoas físicas que a compõe. Entretanto, essa regra pode ser excepcionada diante de circunstâncias que a autonomia da pessoa jurídica é utilizada para a prática de ilícitos em detrimento dos direitos daqueles que com ela se relacionam. Esse fenômeno jurídico se dá por meio da teoria denominada Desconsideração da Personalidade da Pessoa Jurídica.
Um dos grandes juristas sobre a Teoria da Desconsideração da Pessoa Jurídica foi o alemão Rolf Serick. No Brasil, foi Rubens Requião quem trouxe a discussão sobre a Teoria da Desconsideração da Pessoa Jurídica.

OBS: Para efeito de aprofundamento, ver a obra “O novo Direito Societário”, do Professor Calixto Salomão Filho.

a) Sinônimos: Teoria da Penetração, Levantamento do Véu da Noiva e Disregard Doctrine.
b) Conceito: a doutrina da desconsideração pretende o afastamento temporário e episódico da personalidade de uma pessoa jurídica, para permitir que os seus credores possam satisfazer os seus direitos no patrimônio pessoal do sócio ou administrador que cometera o ato abusivo. 

Para Fábio Ulhoa Coelho, quando se aplica a desconsideração da pessoa jurídica, o que se pretende é o afastamento temporário e episódico da personalidade jurídica da entidade. 

OBS: A desconsideração da personalidade pode ocorrer em relação a qualquer das pessoas jurídicas, e não somente das sociedades empresárias.

c) Desconsideração x Despersonificação: Desconsiderar não é aniquilar e cancelar a pessoa jurídica. Por outro, na despersonificaçao, não se pretende o simples afastamento temporário de personalidade, mas sim, a extinção da própria pessoa jurídica e o cancelamento do seu registro, como se deu em face de algumas torcidas organizadas em nosso país. 

d) Desconsideração x Teoria ultra vires societatis: Não se pode confundir a desconsideração com a teoria ultra vires societatis (pergunta de prova da PFN). Por meio desta teoria, de origem anglo-saxônica e regulada no art. 1.015 do CC, considera-se nulo o ato praticado pelo sócio que extrapolou os poderes conferidos pelo contrato social. A sociedade, portanto, não responde pelo ato praticado.

e) Desconsideração x Responsabilidade subsidiária do sócio: Não se deve confundir também a desconsideração da pessoa jurídica, que tem requisitos próprios, com a responsabilidade tributária subsidiária de sócio ou administrador.

f) Requisitos da desconsideração: O Código Civil de 1916 não trouxe norma específica sobre o tema. No âmbito das relações privadas, ressalvado o direito do trabalho, a primeira grande lei a tratar da desconsideração foi o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 28. No Código Civil em vigor, a matéria é tratada em seu art. 50.

À luz do art. 50 do CC, a desconsideração da personalidade jurídica pressupõe: 

1) Descumprimento de uma obrigação por uma pessoa jurídica insolvente (para justificar a medida);

2) Cometimento de abuso caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial.

OBS: Inspirando-se na doutrina do Professor Fábio Konder Comparato (em sua obra “O Poder de Controle da S.A.”, ed. Forense), o sistema jurídico brasileiro não exige, para efeito de desconsideração, que o credor demonstre a intenção ou o dolo específico do sócio no cometimento de ato ilícito.

Quanto ao procedimento, seguindo a letra do mesmo art. 50 do CC, tem-se que a desconsideração da pessoa jurídico:

1) deve ser decretada pelo juiz;

2) a requerimento da parte ou do MP.

Questões especiais de aprofundamento do tema:

a) Reserva de Jurisdição e Desconsideração Administrativa: Segundo o Professor Edmar Andrade, a desconsideração é matéria “sob reserva de jurisdição”, ou seja, deve ser decretada pelo juiz, garantido o contraditório. Não pode ser decreta de ofício pelo magistrado, mas depende de requerimento específico da parte interessada. Todavia, a própria doutrina (Gustavo Depetino) e a jurisprudência (RMS n. 15.166-BA) tem admitido a desconsideração administrativa em caso grave de fraude. 

b) Desconsideração Indireta: Como vimos acima, o abuso pode se caracterizar por um desvio de finalidade ou pela confusão de patrimônio. Também pode caracterizar abuso por confusão de patrimônio, apto a permitir a desconsideração, a situação em que uma empresa controladora atua fraudulentamente por meio de outra empresa do mesmo grupo. Neste caso, opera-se uma desconsideração indireta: desconsidera-se a empresa controlada para se atingir a controladora. 

c) Teoria Maior e Menor da Desconsideração: Em mais de uma oportunidade, o STJ tem afirmado que a regra geral, no âmbito da desconsideração, é a Teoria Maior que, além da insolvência da pessoa jurídica, exige também a demonstração do abuso do sócio caracterizado pelo desvio de finalidade ou confusão de patrimônio (art. 50 do CC). Entretanto, em situações jurídicas especiais, para facilitar a satisfação do direito, adota-se a Teoria Menor, que se contenda simplesmente com a demonstração do descumprimento da obrigação pela insolvência da pessoa jurídica (é o que se dá no âmbito do Código de Defesa do Consumidor). A respeito dessa diferença, ver o Resp. 279.273/SP.

d) Desconsideração incidental: É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que a desconsideração da pessoa jurídica é cabível em sede de execução, garantido o contraditório (Resp. n. 920.602/DF).

e) Extensão da desconsideração: O melhor entendimento doutrinário  é no sentido de que a desconsideração pressupõe requerimento específico em face do sócio ou administrador que cometeu o ato abusivo. Nesse sentido, Enunciado n. 07 da I Jornada de Direito Civil.

f) Desconsideração Inversa: Neste tipo de desconsideração, enfrentada pioneiramente pelo Professor Fábio Comparato, atinge-se a própria pessoa jurídica, detentora de bens e valores, para se alcançar a pessoa física que está por trás. (Rolf Madelo aborda a questão no Direito de Família). O enunciado 283 da IV Jornada admite este tipo de desconsideração.

g) A teoria da desconsideração pode ser invocada pela própria pessoa jurídica em seu favor.
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